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1. 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PREÂMBULO  

Regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n°8.666 
de 21/06193 (atualizada), Decreto n° 10.024/19 de 20 de setembro de 20190 Lei Decreto 
7.892/2013, Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da Secretaria de 
Educação Básica, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. Oseias Luis lrineu, 
pregoeiro municipal, nomeado pela Portaria n°738/2023 de 05 de maio de 2023, tendo como 
critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma Licitacoes-e, 

• 
do Banco do Brasil, site www.Iicitacoes-e.com.br, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO de peças, acessórios e instrumentos de 
percussão específicos para fanfarra escolar, cujos quantitativos, e especificações 
mínimas dos materiais e demais condições, gerais para fornecimento estão descritas 
abaixo neste Termo de Referência, a fim de suprir as necessidades das escolas 
municipais da rede de ensino, atendidas pela Secretaria de Educação Básica de 
Itapipoca-CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - 
Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de 
Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http//www.tce.ce.gov.br. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 
FORNECIMENTO: conforme cronograma com respectivos quantitativos instituido pelos 
instituições contratantes mediante Ordem de compras da Secretaria Contratante.. 	- 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.licitacoes-e.com.br  - "Acesso Identificado no Iink - licitações" 
ORGAO GESTOR: Secretaria de Educação Básica 

• ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: ATÉ O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 
2023, AS 09H00MIN; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2023, AS 09H30MIN; 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2023, AS 10HOOMIN; 
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto; 
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S. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Itapipoca, mediante as Unidc 
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável pela 
condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 
ltapipoca, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao 
PREGOEIRO durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, 
no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico 
e promover a celebração do contrato; 
10. PMI: Prefeitura Municipal de Itapipoca; 
11. Jornal de grande circulação; 
12. DOE: Diário Oficial do Estado; 
13. DOU: Diário Oficial da União: 
14. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no endereço 
www.Iicitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Município de Itapipoca mediante 
Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS 
ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO V— MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do Brasil, licitações-e, 
no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de 
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica do 
BANCO DO BRASIL (http://www.licitacoes.e.com.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de liapipoca/CE, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os44 
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favorecimentos impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar 
e suas alterações. 
4.2. Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do 
Banco do Brasil S.A., através do sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

• g) As pessoas enumeradas no artigo 90  da Lei N°. 8.666/93; 
4.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal W. 11.488/07, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar W. 123/06, em 
seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS. 
4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n°. 123/2006 e da Lei n°. 11.488/2007, para que possam gozar os benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis. respectivamente, é necessário, 
à época do credenciamento, acrescentar as expressões Microempresa ou "Empresa de 
Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME ou EPP", à sua firma ou 
denominação, conforme o caso. 
4.4.1.1 - A empresa que não for "ME" ou EPP, e se declarar como tal, sofrerá as 
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação. 
4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 	- 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipa e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 14712014. 

• 4.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverã proceder ao prévio 
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil S,A., através do sitio 

w.licitacoes-e.com.br. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, como auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor: 
1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
penalidades previstas na legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
6.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da 
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-e.com.br; 
6.1.2. Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar 
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do 
sitio eletrônico: http://www.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preços se dará 
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando 
senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo 
do licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
6.1.5. Ê de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil SA, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
6.2 - È vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, 
de mais de uma empresa. 
6.3- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações 
do Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e 
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pe]a prestação de 
serviços, nos termos do artigo 50, inciso III, da Lei n°. 10.520/2002; 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e - 
horário limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operactonal, poderá ser esclarecida 
pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-0001 - demais 
localidades. 	 ,à14•  

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1. A partir do horário previsto no Editai  no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

I
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8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar cn4t 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante ierá 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.5. As propostas que estiverem acima do valor estimado serão convocados para 
negociação e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances. 
8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 50,  

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados. 
8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14. O licitante somente poderá oferecer lance com valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
8.14.1. Por ocasião de participação no presente certame, os licitantes deverão observar, 
além do valor global estimado dos lotes, os valores unitários estimados de cada item que 
compõem aqueles. 
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender ás exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma pr. .osta ou lance que atenda 
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o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante parà4td 
obtido preço melhor. 
8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LO 
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate 
em favor ME/EPP. 
8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado 
durante a etapa de lances: 
8.22.1. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema 
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada 
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o 
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação 
de habilitação: 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 8.22, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta. 
8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
6.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 
8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1. A proposta de preços inicial, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, caracterizando o 
serviço proposto no campo discriminado, em conformidade com o modelo da Proposta de 
Preços - Anexo III do Edital. 
9.1.1. Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
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9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes SQ17ào / 
fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinen 
à execução do objeto desta licitação. 
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 
na forma do Anexo III, em arquivos no formato zipfile (zip). 
9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inicial, de que trata o 
item 9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior à fase de lances. 
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 1. 
9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá 
apresentar a marca do produto cotado): 
9.4. Na hipótese do licitante ser MEIEPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar 
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços final escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas 
as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos 
de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo máximo 
de 04 (quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou 
serviço ou destacados: 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada item 
que compõe o Kit, com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, 
totalmente conforme descrito no ANEXO 1 deste Edital; 
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma proporcional, para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não 
torná-los inexeqüíveis ou superfaturados; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser 
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante. 
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
9.8. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10. 1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o 
prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
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10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO V DA LEI COMPLEMSTARN9- 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1. o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alinea a". 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea "a'" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitern 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada. na  qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA: 

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇAO, OS LICITANTES DEVERAO 
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, 
NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.LICITACOES-E.COM.BR, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO 
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 
11.1.2 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 11  da LC n° 123, de 2006. 
11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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11.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇAO. DEPOIS DE 
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO 
ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL COM OS 
RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A 
TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, 
QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MAXIMO DE 04 
QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA 

S 	CHAT DO SISTEMA. 
11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo 
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a 
empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 
11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos 
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou 
desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 	 - 
11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO", os que 
demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 
11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 
11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação. 
11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

• CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 
alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. 
11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURDlCA: 
11.3.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s)da empresa; 
11.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde 
tem sede a matriz. 
11.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com 
averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 
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11.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples 44éo 
cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de provâcfa 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do estado onde opera com 
averbação no cartório onde tem sede a matriz. 
11.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.3.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei 
Complementar N°128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, 
por meio do sitio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ); 
. 	11.4.2. Prova de inscrição no CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU 

MUNICIPAL, conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.4.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita através 
da Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN N°1.751. de 2 de outubro de 2014: 
b) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos Inscritos ria Divida Ativa Estadual: 
c) A comprovação de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA 
MUNICIPAL. 
d) Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
— FGTS, através de CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO — CRS: e 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do titulo V11-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 11  de maio DE 
1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

11.4.4. As MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), deverão À: 1 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal imã •1 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.4.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
11.4.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da lei 
no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 
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11.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PbS Á 
J U Ri Dl C A: 

11.5.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 
exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
11.5.1.1. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, 
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha 
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es) 
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 
da empresa. 
11.5.2. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura 
e encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega 

• de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n° 8.683/2016 e a INRFB 
vigente. 
11.5.3. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário apresentado. 
11.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação 
em jornal de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da 
companhia, acompanhado do registro na Junta Comercial. 
11.5.5. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante 
equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da 
Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
11.5.6. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcritos ou a autenucação da 
junta comercial devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
11.5.7. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado 

• no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.5.8. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio líquido mínimo ou capital minimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 	 - 
11.5.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por '.0 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a fórmula 
abaixo: 

LG = AC+ARLP 2 1,0 
PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante: 
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo. 
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11.5.10. Em caso de ausência do documento solicitado no item 11.5.9, o(a) pregoeiro (a) 
diligenciará os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito 
de obter proposta mais vantajosa. 
11.5.11. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que 
apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá 
comprovar patrimônio liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa 
de custos. 
11.5.12.0 PATRIMÓNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um). 
11.5.13. Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio liquido deverá 
corresponder ao somatório dos lotes dos quais for vencedora. 
11.5.14. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81 .000.00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
na forma do item11.5, conforme art. 1.179 §20  do Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei 
Complementar n° 123/2006. entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração 
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
11.5.15. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio 
da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
11.5.16. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica de 
fornecimento executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os 
atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do 
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome 
e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela pregoeira 
ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU DE 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital; 
11.7.2 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art.32, §20, da Lei N.° 
8.666193) 
11.7.3. Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex. e-mail, fax, 
telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 
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12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES 
12.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnações, sob pena de decadência do direito. 
12.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição escrita direcionado a Prefeitura de Itapipoca, direcionada ao 
Pregoeiro, contendo a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatôrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Itapipoca 
ou através do envio para o endereço eletrônico pregaoitapipoca.ce.gov.br, dentro do 
prazo editalício. 
12.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de 
efeito suspensivo à impugnação medida excepcional, devidamente motivada nos autos do 
processo de licitação diante eventual concessão. 
12.4 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do 
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razões 
devidamente fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o prazo 
de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, exclusivamente no sistema do 
licitações-e ou através do e-mail: pregaoitapipoca.ce.gov.br  ou ainda no protocolo no 
Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual número de 
dias, que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema. 
12.6 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito 
de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
12.8 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 
sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 
12.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.10— Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no 
rodapé. 
12.11 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital 
poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br  que será atualizado a cada 
nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
13.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO 
sempre que não houver recurso. 
13.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora. 
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13.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dpSdLa 	/ 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedlment  
licitatório. 
13.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das 
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, 
não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante 
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na 
licitação. 
13.6 - Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não haverá nova convocação 
para tal finalidade e a licitante. 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO GERENCIADOR 
14.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, 
que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
14.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, 
contados da data de convocação para sua assinatura. 
14.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de 
Registro de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
14.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 
previsto neste edital sujeitará a licitante ás penalidades aludidas neste Edital. 
14.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de 
Registro de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
14.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666/93. 
14.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de 
Contrato, entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de 
Registro de Preços, em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n°8.666/93. 
14.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto 
Federal n°7.892/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017. 
14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O 
prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
14.10. ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica do município de 
Itapipoca/Ceará. 

15.0 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - Quanto ao Procedimento de Adesão: 
15.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária obriga-
se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste 
edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital; 
15.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem; 
15.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
15.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participa 
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15.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quaríti 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 
aderirem. 

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a 
contar da data de sua publicação. 
16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
17.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
17.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
17.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
17.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
17.5. E vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos 
mesmos meios iniciais de publicação. 
17.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada-da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 
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19. DA CONTRATAÇÃO 	 \ 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de 
Educação Básica, representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante denominado 
Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os 
termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município. 
19.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, 
nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa injustificada, 
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 25 deste edital. 
19.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário(a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação. 
19.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos. 
19.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE 
20.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização 
de Fornecimento elaborada pelo setor de compras: 
20.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
20.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
20.4 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato; 
20.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
20.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços pela Contratada. 
20.7 O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
20.8 Proporcionará CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.66611993 e suas alterações posteriores. 
20.9 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou/" 
justificará de imediato. 
20.10 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
20.11 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
20.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
20.13 Comunicará CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
20.14 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada 
pelo setor de compras desta Secretaria Educação Básica. 
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21.0 - DAS OBRIGAÇOES DO (A) CONTRATADO (A) 
21.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
21.2. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da 
solicitação emitida pela Secretaria de Educação Básica; 
21.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993; 
21.4. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação da Secretaria de Educação Básica sem qualquer custo para esta Secretaria; 
21.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
21.6. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
21.7. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
21.8. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Secretaria de Educação Básica, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
21.9. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
21.10. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 
no Instrumento Contratual. 

22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto rio § lo, do art. 65, da lei de licitações: 
22.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

. 	23.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
23.1 - O fornecimento dos materiais serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega dos materiais, para fins de pagamento. 
23.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
23.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 
material/equipamento que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar 
prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
23.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou 
a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federa' «' 8.666/93. 
23.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a), 
	  inscrito no CPF e ou matrícula n° 	 
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24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 
24.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

25.0 - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
25.1 - Os materiais deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da 
solicitação emitida pela Secretaria de Educação Básica de Itapipoca; 
25.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação 
Básica, situado na Rua Antônio Assunção S/N - Bairro Julho (Galpão de Almoxarifado da 
Secretaria de Educação Básica), Itapipoca-Ceará; 
25.3 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

26.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
26.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
26.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicará CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARPfcontrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 	'1 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaFidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
26.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
26.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV cia Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
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26.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em procéb6 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 
26.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
26.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
27.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
27.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
28.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
28.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 301  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
28.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao Município, Estado União FGTS e Justiça do Trabalho 	 - 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
29.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria4: 
Contratante. 
29.2. Com  base no art. 70, § 20  do Decreto Federal n°7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666, de 21 de 
junho de 1993, preceitua: "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

30. DO REEQIJILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
30.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extra contra tua l, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
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30.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pâgo 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.2- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as 
vencedoras, se dará preferencialmente através de meio eletrônico: 
pregaoitapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocações, notificações, respostas de 
esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários, 
31.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação; 
31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame 
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às 
normas nele contidas. 
31.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
31.7- É facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive com a solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço 
e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da 
contratação. 
31.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, devidamente justificado. 
31.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam o vencem os prazos em dias de 
expediente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 
31.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, 
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 
31.11 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
31.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n° 8.666/1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e do Decreto 
Municipal n°009/2013. 

32. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
32.1 Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 - Institui modalidade de licitação denominada 
pregão. 
32.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013— Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n°8.666193. 
32.3. Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
32.4 Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 
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serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o'uSoàd. 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
32.5 Lei Complementar n° 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

33.0 - DO FORO 
33.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

o 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA N2  72/2023 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO de peças, acessórios e 
instrumentos de percussão específicos para fanfarra escolar, cujos quantitativos, e especificações 
mínimas dos materiais e demais condições, gerais para fornecimento estão descritas abaixo neste 
Termo de Referência, a fim de suprir as necessidades das escolas municipais da rede de ensino, 
atendidas pela Secretaria de Educação Básica de ltapipoca-CE 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 
A Secretaria de Educação Básica de Itapipoca-CE, deseja realizar a presente licitação de aquisição 
para reposição de peças, acessórios e instrumentos de percussão específicos para fanfarra escolar, 
visando incentivar a prática do civismo, desenvolver habilidades, valores e atitudes dos estudantes, 
além de reforçar ações didático-pedagógicas. O Projeto de Fanfarras objetiva o desenvolvimento 
sociocultural da classe estudantil, bem como uma melhor interação entre escola e comunidade. O 
desafio atual da educação é que as escolas da rede tenham como finalidade o desenvolvimento 
integral do aluno em seus aspectos físico, psicológico, cognitivo, emocional, estético e social, 
complementando a ação familiar e da comunidade, visando à cooperação e a autonomia. As 
Fanfarras Escolares contribuem para a noção de espaço e tempo, trabalhando ritmo, coordenação e 
expressão nas aulas de teoria musical, artes visuais e expressão corporal. A música é uma linguagem 
que se traduz em formas sonoras capazes de expressar e comunicar sensações, sentimentos e 
pensamentos. Ê uma das formas importantes de expressão humana, o que por si só justifica sua 
presença no contexto da educação. Esta secretaria de ensino vem através do presente, justificar a 
necessidade para esta aquisição de i(its" de Fanfarras como ferramenta didático pedagógico escolar, 
como meio de fortalecimento do currículo oculto e fortalecendo a identidade cultural local 
desenvolvida no ambiente escolar. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE 
3.1- A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste termo de referência, em lote justifica-
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até 
mesmo, aumento dos custos. Pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-
se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos fornecedores. 
3.2-O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §P, da lei n°8.666/1993. neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades 
da administração pública. 
3.3- O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou 
mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque 
para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por GRUPO/LOTES. 
3.4- Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação 
entre si' -  acórdão 5.260/2011 -18  câmara - TCU 
4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP: 
4.1- A redação do novel art. 47, da lei complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, 
ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 
legislação especifica editada pelo ente licitante. Justifica-se a não realização de exclusividade e de 
cotas reservadas no presente certame, qual seja, para microempresa ou empresa de pequeno porte 
pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados abaixo de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), 
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serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objetb a 'ser 
contratado de acordo com os seguintes motivos: 
4.2- O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios 
e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em 
havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em 
cotas diferentes. 
4.3- Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes 
e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa sendo esta ME 
ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 
4.4- Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes 
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões 
contratuais, além da administração não ter suas necessidades atendidas a contento. 
4.5- Quanto a esses pontos a lei complementar no 123/06, alterada pela lei complementar no 
147/2015, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 
47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade 
com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 
III - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado ou; 
4.6- Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 
município de ltapipoca, em sua grande maioria, o que diversamente garante às microempresas e 
empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do município de 
Itapipoca. 
4.7- Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do município de Itapipoca, do 
cumprimento das normas contidas nos art's. 42 a 45 da lei n° 12312006 e suas alterações, 
especificamente no que pertence a garantia da apresentação cia regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos art's 44 e 45 da referida norma 
legal. 
4.8- Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 
luz da constituição federal, da lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
constituição federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a lei de licitações dispõe que este se destina a 
garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
4.9-O que se observa é que a lei complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 
Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a proposta mais vantajosa para a 
administração" conforme é vislumbrado no artigo 30 da lei n. 8.666/93. 

S. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, f;Ual ou agência. 
apresentar o registro cia Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
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de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documen 
eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, 
d) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
e) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
O CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio 
www.portatdoempreendedor.gov.br; 

6. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, 
de 2 de outubro de 2014; 
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual: 
f) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. (NR). conforme Lei 12.440/2011 de 07 
de julho de 2011. 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada 
o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 
i) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
j) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
k) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81. da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 
conforme o caso. 

7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
1.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais. 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
7.2. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o número do Livro 
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Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto' os 
termos ser assinados por contador (es) registrado (5) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 
titular ou representante legal da empresa 
7.3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 
escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n°8.683/2016 e a INRFB vigente. 
7.4. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e encerramento 
do Livro Diário apresentado. 
7.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 
de grande circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, 
acompanhado do registro na Junta Comercial. 
7.6. A licitante deverá observar em função de suas especificidades e do montante equivalente às suas 
receitas, às regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei n°6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 
7.7. No caso de Licitante recém-constituida (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 
registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acham transcritos ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa 
7.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices estabelecidos 
neste instrumento convocatório. 
7.9. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que apresentar 
resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar património 
líquido mínimo ou capital minimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 
7.10. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 
assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede 
ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou 
igual a 1.0 calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG =AC+ARLPk 1.0 
PC+PELP 
Onde: 
AC: Ativo Circulante; ARLP: 
Ativo Realizável a Longo Prazo; 
PC: Passivo Circulante; PELP: 
Passivo Exigível a Longo Prazo. 

7.11 Em caso de ausência do documento solicitado no item 8.10, o(a) pregoeiro (a) diligenciará os 
autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item. com  intuito de obter proposta mais 
vantajosa. 
7.12 Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empresa que apresentar 
resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), deverá comprovar patrimônio 
liquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 
7.130 PATRIMÓNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por cento) da 
estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial, quando 
o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 01 (um). 
7.14 Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio liquido deverá corresponder ao 
somatório dos itens dos quais for vencedora. 
7.150 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 8.16, conforme 
art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n°123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 
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7.16 Certidão negativa de FALÊNCIA, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo dist?iuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 
31 da Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
7.17 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

8. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pela Pregoeiro(a) ou quem este indicar. 

9. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no 
dou de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da constituição federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital (art.32, §20, da lei n.° 8.666/93) 
c) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, telefone etc, a 
ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 

10. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
10.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Educação Básica, 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS 
11.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que firmará 
o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
11.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da 
data de convocação para sua assinatura. 
11.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro 
de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 
11.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto 
neste edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 
11.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro 
de Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar o item especifico ou ainda a licitação. 
11.6 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.° 8.666193. 
11.7 - Para todos os efeitos, no presente certame, em não sendo assinado termo de Contrato, 
entender-se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, 
em respeito ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93. 
11.8 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n°010/2017. 
11.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da 
contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

12. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 1993. 
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12.2. Os preços registrados poderão ser revistas, em decorrência de eventual variação daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços prestados, conforme dispõe os 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 
12.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
12.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
12.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
12.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou 
concornitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatôrio, visando a igual 
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
12.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o trámite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios iniciais de 
publicação. 
12.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
12.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data 
de sua publicação. 
13.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata. 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO 
14.1. O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável: 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 
7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato. 

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Quanto ao Procedimento de Adesão: 
15.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária obriga-se a 
executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e seus 
anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações, 
e condições do edital; 
15.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem; 
15.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em ata, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas: 
15.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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15.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo ir 
registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 
Fornecimento elaborada pelo setor de compras: 
16.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela contratada: 
16.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento 
Contratual: 
16.4 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato: 
16.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação: 
16.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços pela Contratada. 
16.7 O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
16.8 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.66611993 e 
suas alterações posteriores. 
16.9 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
16.10 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
16.11 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 
16.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
16.13 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
16.14 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo setor 
de compras desta Secretaria Educação Básica: 

17-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
17.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
17.2. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da solicitação 
emitida pela Secretaria de Educação Básica: 
17.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de Educação 
Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, 
conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993: 
17.4. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação da Secretaria de Educação Básica sem qualquer custo para esta Secretaria: 
17.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
17.6. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter •..  
urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, e prestar os' 
esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
17.7. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
17.8. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta Secretaria 
de Educação Básica, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento: 
17.9. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados quando da entrega dos produtos. 
17.10. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 
18-CONDIÇÕES DE ENTREGA DO MATERIAL 
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18.1 Os materiais deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da solicitação emitida 
pela Secretaria de Educação Básica de Itapipoca; 
18.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação Básica, situado 
na Rua Antônio Assunção S/N - Bairro Julho (Galpão de Almoxarifado da Secretaria de Educação 
Básica), ltapipoca-Ceará; 
18.3 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

19- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
19.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 
19.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
19.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

20— DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-
se de modo inidõneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
20.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração 
administrativa, Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nãoáèãrretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado 
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na 
assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital. 
contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 
(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor 
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); 
não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela 
Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação 
e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor 
estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo 
prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 70 da 
Lei n° 10520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados. 
20.3 - As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
20.4 -Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n°8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n° 8.66611993 
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20.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administr ".rc 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei no 8.666, de 1993. 
20.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

21. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
21.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente orçamento municipal, inerente à secretaria contratante quando 
da elaboração do termo de contrato. 
21.2-Com base no art. 70, § 20  do decreto federal n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta 
o sistema de registro de preços previsto no art. 15 da lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: 
"na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil". 

22CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
22.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
22.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o recebimento 
da Nota Fiscal pela Contratante. 
22.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

23- DO PRAZO DE DURAÇÃO CONTRATUAL 
23.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei n°8.666/93. 

24.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 
24.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações: 
24.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas ás disposições contidas no art. 65 da 
Lei n° 8.666/93; 

o 25.0 - DA FISCALIZAÇÃO 
25.1 - O fornecimento dos materiais serão acompanhados e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
materiais, para fins de pagamento. 
25.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
25.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material/equipamento 
que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do 
mesmo eventualmente fora de especificação. 
25.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a quem 
este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 
dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
25.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a), 	  
inscrito no CPF e ou matrícula n° 

26. DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
26.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ále 

PRLF(ITUA DL 

cp  (88)3631-5950 
flreg:IO'fl itapipoca.ce.2o.I)r 

Av. Anastácio Braga, 195. bairro Sio Sehasiio. IIspipocaJCE 
CEP: 62500-DOO - Ilapipoca - CE - Brasil 
CNPJ: 07.623,077/0001-67 - CCF: 06.920.2784 



ov.br  
ov.br  

e (88)363 
O pregaoØp 

Q 

Av. Anastácio Braga. 195, bairro 5k Sebastiao. ilapipoca.ICE 
CEP: 625004)00- lispipoca . CE - Brasil 
CM: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.2784 

 

PREFEITURA DE 

Ita pipoca 
kifr.ltpnia 

 

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde rste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
26.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias á execução do contrato. 

27. LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 
27.1 Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993— Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 
27.2 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei n° 8.666193. 
27.3 Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002— Institui modalidade de licitação denominada pregão. 
27.4 Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019— Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 
27.5 Lei Complementar n°123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA N°072/2023 

LOTE 01 - INSTRUMENTOS 

Descrição Quantidade Tipo/Tamanho 

Bumbo 12 22" 

Surdos 12 (tamanho médio) 14" 

Caixas de Guerra 24 14" 

Caixas Repique 12 14" 

Pratos 12 12" 

Lira cromática 09 25 teclas 

Quadriton Tenor 09 (8', 10v, 12' 13") 

Trompetes 18 Sib 

Bombardinos 06 Sib 

Bom bardão 06 Sib 

LOTE 02- ACESSORIOS 

Descrição Quantidade 

Baquetas para caixa 36 Pares 

Macetas para bumbo 12 unidades,, 

Talabartes para caixas, bumbos e surdos 60 unidadee 
Baquetas para Lira 09 Pares 

Baquetas para Quadriton 06 Pares 

Baquetas para Surdo 12 Pares 

Coletes para Lira 09 unidades 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF N° 
sediada. 
(Endereço Completo) 

     

     

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 
2 - Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
3) Declaração com relação de contatos para comunicações oficiais ex: e-mail, fax, 
telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da licitante. 
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Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

de 	de 20__. 
Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de Itapipoca 
Comissão de Licitação - Pregão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, 
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 /PE, cujo objeto é 
	  conforme especificações constantes do anexo 1, parte 
integrante deste processo. 

ITEM 
ESPECIFICAÇAO DO 

OBJETO 
UNID QUANT MARCA VR. 

UNIT. 
VR. 

TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: 
PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação, inclusive a margem de lucro. 

( 	) 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.° 23.06.15/PE 

A 	 , pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na 	  ltapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  neste ato representado pelo Secretária Executivo da Secretaria de 
	  Sr. 	 , com fundamento no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 23.06.15/PE, Processo n° 23.06.15/PE, em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 
10.520102, Decreto Federal n°7.892/2013, Decreto Municipal n°09/2013 e Decreto Municipal 
n° 010/2017, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para 	  conforme 
especificações do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata 
de Registro de Preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado da 
licitação, a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: 
xxx, no município de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF n.° xxx, 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.° 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §10  somente serão 
convocados na hipótese de cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 21 
do Decreto n.° 7.892/1 3. 
Parágrafo terceiro — Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior, que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão 
n. /____ 
Parágrafo quarto — Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 
	/ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GESTOR 
2.1- A Secretaria de Educação Básica é o órgão gestor desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
3.1—A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
	  de acordo com as especificações que constam no 
Anexo 1 deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca, a empresa 
fornecedora e o nome do representante legal, em obediência à ordem de classificação das 
propostas, juntamente com a documentação e as propostas de preços apresentadas, os 
quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste Instrumento, naquilo que Mo 
o contrariem. 
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Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no Anexo i desta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §10, do art. 65. da Lei n.° 
8.666/93. 	 - 
CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666193 e 
alterações. 
Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 
gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 
62 da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total 
estimado, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias 
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e servirão 
de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 
Sub cláusula única - As quantidades previstas no Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 
da data de sua publicação. 
6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata. 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - Quanto ao Procedimento de Adesão: 
7.1.2 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e o contrato a empresa adjudicatária obriga-
se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste 
edital e seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital: 
7.1.3. Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem: 
7.1.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas; 
7.1.5. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
7.1.6. O total de utilização de cada item não pode exceder ao quíntuplo do quantitativo 
inicialmente registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
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8.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual Q'ariaço 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou fornecimentos 
prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso lI do caput do art. 65 da Lei 
Federal n°8.666. de 21 de junho de 1993. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação; 
8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa 
desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitatório, 
visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação. 
8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
8.5. Ê vedado ao contratado interromper a prestação de serviços/fornecimento enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 
Ata. 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos meios 
iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O município de ltapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços: 	 - 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no ai. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem 
o ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
11.1. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da solicitação 
emitida pela Secretaria de Educação Básica de Itapipoca: 
11.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação 
Básica, situado na Rua Antônio Assunção S/N - Bairro Julho (Galpão de Almoxarifado da 
Secretaria de Educação Básica), Itapipoca-Ceará; 
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11.3 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente: 
12.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
12.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município. Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 
Fornecimento elaborada pelo setor de compras; 
13.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada: 
13.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual; 
13.4 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato: 
13.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
13.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços pela Contratada. 
13.7 O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
13.8 Proporcionará CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.66611993 e suas alterações posteriores. 
13.9 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
13.10 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 
13.11 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
13.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
13.13 Comunicará CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
13.14 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada 
pelo setor de compras desta Secretaria Educação Básica. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
14.2. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da 
solicitação emitida pela Secretaria de Educação Básica; 
14.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n°8.666/1993; 
14.4. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação da Secretaria de Educação Básica sem qualquer custo para esta Secretaria; 
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14.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrgarid5e 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento, 
14.6. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 
de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários á requisitante. 
14.7. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.666/1993. 
14.8. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Secretaria de Educação Básica, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
14.9. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
14.10. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 
no Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°10.520. de 2002. a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidõneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do ob et(calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 

S 	quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo): e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no ai. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
15.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993;ãs 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n° 8.666/1993. 
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 
15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
15.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
16.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93: 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja 
conveniência da Administração: 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido: 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos l a IV, ambos da Lei n°8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

ltapipoca (CE), 	de 

ORGÃO GERENCIADOR 
Secretário Executivo da Secretaria de 

Educação Básica 

 

EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)f 
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	 , COM A 
EMPRESA 	  PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Itapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	  com sede na Rua(Av.) 
	  Bairro 	 , Itapipoca, neste ato representado pelo(a) Secretária 
Executivo da Secretaria 	  Sr(a) 	  
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	  n° 	, bairro 
	 em 	  Estado do 	  inscrita no CNPJ sob o n° 
	  representada por 	  portador(a) 
do CPF n° 	 ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n° 23.06.15/PE, Processo n° 23.06.15/PE, 
resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 
10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às normas, cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N18.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
devidamente homologado pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) da Secretaria de 
	 da Prefeitura Municipal do Município de Itapipoca-CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.10 Presente contrato tem por objeto a 	  
constantes do anexo 1, parte integrante deste processo. 

• CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste 
contrato o valor global de R$ 	 ( 	), conforme planilha em 
anexo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n° 8666/93 e 
alterações. 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Autorização de 
Fornecimento elaborada pelo setor de compras; 
5.2 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela 
contratada; 
5.3 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e 
Instrumento Contratual; 

e 
conforme especificações 
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5.4 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Refe 
outras previstas no Contrato; 
5.5 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 
5.6 Providenciar a inspeção da prestação dos serviços pela Contratada. 
5.7 O responsável pela Contratante designará, por portaria, um servidor para fiscalizar e 
acompanhar a execução do contrato. 
5.8 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
5.9 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 
justificará de imediato. 
5.10 Notificara CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
5.11 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 
5.12 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
5.13 Comunicará CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
5.14 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem de Fornecimento elaborada pelo 
setor de compras desta Secretaria Educação Básica: 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 - O fornecimento dos materiais serão acompanhados e fiscalizado por servidor da 
Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega dos materiais, para fins de pagamento. 
6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que 
não esteja de acordo com as exigências, bem corno, determinar prazo para substituição do 
mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretário(a) de cada Secretaria ou a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a). 
	  inscrito no CPF e ou matricula n° 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 
7.2. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da 
solicitação emitida pela Secretaria de Educação Básica: 
7.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 
Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
órgão interessado, conforme determina o ai. 70 da Lei n° 8.666/1993; 
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7.4. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação da Secretaria de Educação Básica sem qualquer custo para esta Secretaria; 
7.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 
7.6. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de 
caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 
7.7. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n°8.66611993. 
7.8. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 
Secretaria de Educação Básica, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 
7.9. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus empregados quando da entrega dos produtos. 
7.10. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no 
Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá inicio a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
9.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
9.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação Básica e:—. 
encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 300  dia após o 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
9.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto 
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
10.1. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis da solicitação 
emitida pela Secretaria de Educação Básica de Itapipoca; 
10.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Eduõação 
Básica, situado na Rua Antônio Assunção S/N - Bairro Julho (Galpão de Almoxarifado da 
Secretaria de Educação Básica), Itapipoca-Ceará; 
10.3 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECURSOS 
11.1-As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 
Contratante: Dotação orçamentária 	 ; Elemento de Despesa: 	  
Fonte de Recurso:  	  
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO ECONOMlCO-FlNANCElRb---
12.1- Reequilibrio econômico-financeiro: na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, "d" da lei federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da lei de licitações; 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de 
infração administrativa, Administração pode aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA as 
seguintes sanções:  

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadimplida): e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela 
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor 
global da ARP/contrato); 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre 
o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação 
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, 
quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato 
administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida 
no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação); 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com 
o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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CONTATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
14.3 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da 
Lei n°8.666/1993. 
14.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1 993. 
14.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
14.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 
15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei no 8.666/93 de Licitação.  

- 	 •1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará. para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica. Aviso 
de Licitação. Pregão Eletrônico Na 23.06.15IPE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO de peças, acessórios e instrumentos de percussão 
específicos para fanfarra escolar, cujos quantitativos, e especificações mínimas dos materiais 
e demais condições, gerais para fornecimento estão descritas abaixo neste Termo de 
Referência, a fim de suprir as necessidades das escolas municipais da rede de ensino, 
atendidas pela Secretaria de Educação Básica de Itapipoca-CE. A Secretaria de Educação 
Básica torna público, aos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, a ser conduzido por Pregoeiro do Município, com o objeto acima 
descrito, conforme informações a seguir: ACOLHIMENTO DE PROPOSTA E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até o dia 28 de novembro de 2023, às 09h00min; 

. 	ABERTURA AS PROPOSTAS: 28 de novembro de 2023, às 09h30min; SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 28 de novembro de 2023, às lOhOOmin. Todos os horários 
referem-se ao horário de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado nos sítios eletrônicos: 
www.tce.çe.gov.br; www.licitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE, lO de novembro de 2023. 
Heloilson Oliveira Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 13.11.2023 NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CE 
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

o 

Av, Anastáclo Braga, 195 -São Sebastiao 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE Brasil 
CNPJ: 07.623M77/0001-57 - CGF: 06.920.2784 

(88) 3631-5950 
ta pipocaitapipoca.ce.gov.br  
www.itapipoca.ce.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO Na 23.04.15/PC 	 CorInissào 

\ deL 
SecretarIa de Educado Bisca. Oti,eto: Registro de Preços para Fut 	e 

Eventual Aaue,.çio de peças, acessórios e instrumentos de percussio especifiros 9a 	 
fanfarra escolar. cujos Quantitativas, e especificações l,i2nu,rsat dos materiais e drrriais 
condições, gerais para fornecrnento estio descritas abuso neste Termo de Referência, a 
fim de suprr as necessidades das Escolas ML.nc,pais da Rede de Ensino, atendidas pela 
Secretaria de EducaÇÃo Sulca de Itapipoca-CE. A Secretaria da EducaÇÃo Básica torna 
púbsc, aos interessado,, Que real,aard LicitaÇÃo, na Modalidade Pregio. ria forma 
Eletrõn.ca N$ 23 06,15/PC, a ser conduzido por Pregoeiro do Município, com o objeto 
acin'a descrito, contoirre informações a seguir: Acohimento de Proposta e Documentos de 
HabilitaÇÃo: Até o  dia 28 de Novembro de 2023, és O91s Abertura as Propostas: 2$ de 
Novembro de 2023. is 091s30sorrioin Sessão de Disputa de Preços: 28 de Novarribro de 2023. 
as io,. lodos os horários referemise ao Horário de Brastia/DF. O Edital poderá ser retirado 
No Sítios Eletrônicos nanwu.tce.os, gov.br .ww.kitacoes.e.con,.til. 

ltapipoca-Cf lo de No,.ensbro de 7323 
HCLDL5O54 OUVIRA BARSOSA 

Secretario E  ie'CjI '.o da Secretaria de Educado Bisca 

ran ente 

o .,J 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 3 
	

1$94 1677-7069 	Na 215, tegunda'fera, 13 de rtovembr 
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Mufxclp O de FOrIilefl considerardo o menor paço em (unçio 00 perc,entubl de desconto 
sobre às tabelas de preços e custos da Constrsaçao CMI 510 SINAPJ/Ct tabelas sintéticas 
com desonevaçio acrescidas com BOI da 24,23% (Vinte, Quatro Vtus.ta Vinte e Três por 
Cemo). da acordo com ai eso,c'fscaçøts contida, neste edital e seus annos. CRITfRIO DE 
JULGAMENTO: Menor Preço ,itul tradupido como MAIOR DESCONTO RLGIMI DE 
EXECUÇÃO: Empreitada Por Preço UNITÁRIO INIORMACÃO IMPORTANTE. A presente 
licitado é proveniente do contrato de financws,anto. 1u10 Orgia rnancador é o Banco de 
Desenvolvimento da América Latina (CAI). Maiores istormações pelo easail; 
cpltclfor foriaueoa.ce.gpor br,  ou através do telefone 1$51 3452-3481 1  CPl. 

Fo.'taleaa CC. lo de nos'efrbro de 1023 
otÁvan USAR LaMA DE MEIO 

Presdente da CPt. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

AVISO DE CRIDCNOAMINTO RI 1/2028 

O Mrjrac(p.o de Irauçuba torna publico o Edital de Cedenc'amento Na 
008/2023, Que tem como obieto o cred.ncIars.naó de issomos,111  esoer'asiadas e., 
te 	 oftatrtsolégscas. incluindo consultas. eaalnes para ai.arl,ar nos diagnósticos, pré e 
pót operatoflo par, os  usuiros atentidos nas Unidades de Saõde do Mtesicioiõ Co! 
trauçuba . CC. Credenclamento e Recaimento da DOct.rnef't.cao .1 Pai' de 14/31/2023 
até 31/12/7023. Local do Credanciamento: no Centro Adminntraovo. Saia da Comnsio de 
LIcitaÇiO. situado à Rua WaIrnar Braga, se  507. Cenho 

lrauçraba/CI. 30 de r.Oae.nbro de 1021 
.FIOU OLIVEIRA PlNN(IRO 

Secretária de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 2023.II.0143P1 

A Pregoeira da Prefeitura de ttart.nga' CO. 1.rious público para conhecimento dos 
licitantes e demais interessados. Que 510 dia 14 de Novembro de 2023 a 24 da Nosenibro 
de 2023 até às 06ii tMosane, de B'asib.aI. estira recatersdo as Pr000slas de Preços 
referentes ao Pregio Eletrônico na 2023 31.01-OIPE. tipo menor o'rço llobaVlote. sob o 
5stema de Raj.sIrO de Preços, tendo como objeto a a*JI5IÇIO de material de expediente 
de interesse para 'D&e.sas Secreianas' do Munlópio de Italtinga - Cl. no Endereço 
(Ietrôn,co Provedor do Sistema: Boi,.. Brasileir, de Mercadoras - SIleNtE, no endereço 
s,w bb.nnettc,tacoes.com  bC A abertura das propostas acontecerá no di. 74 de 

note-astro de 2023. M Ices. issiolano de Srasihaj co .nlc.o da ses13o de OU.. de lances 
ocorrerá a Deite das ICITI e lSrnln do 01 24 de noren,bro de 1073 (Horáno de Brasilia) 
QuesQuer atfortnaçôes seria prestadas pela Pregoeira, durante o espeder.:. normal 108h 
Ss 121, Nove,), e poderio ser solicitadas atraias do telefone $51 3513.2004. 

li,,tnga/CC. 9 de novembro de 2023 
EDUARDA ALMEIDA SILVESTRE 

Pregoe iva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJt 

AVISO DC LICITAÇÃO 
p*iGÃo P*UCNOAE Na % 11,2023.01.PP 

A Prefeitura Municipal de ttaoo araies de seu pregoeiro, torna público. Que 
fari realizar licilaçio, a., modatdade Preglo Prrsencial Na 06.31 2023 0399. cujo ob4eto 
é Prestado de seMços de consus.or,a espec,alrzado cai palitas publicas voltadas par, 
,nclu.3o social e cidudi, bern Como pro1eton na arca de d'retos P,ultlanos. conforme termo 
Ciar referência tipo Menor Preço, coas data da abertura marcada Cera o dia 27 de 
novembro de 2023, as 09 CO Piores na na da Convinio de Ucilaçio, situada na Rua Sio 
Francisco. Na 225, Centro. CCP: 62600 DIDO. ltapaie CC. Os interessados poderio obter 
informações detaasadas no setor da Cornissio de Licitaçio, em dias de esptdlenle normal, 
ou. através do telefone tOstS*l 3346 2261. 

ltapa;é. :0 de novembro de 2023 
cRAPucIANo FRANCA CORDEIRO 

Pregoeiro(a) 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Estrato de Instrumento Contratuai Preflo Cletrônco 3103.2023 Ol'TP. Contratara. 
Secretaria de Irrfraestrutura e UrbanIsmo Contratada -  ltapa;e Construçio e S.rstços LIDA. 
Contrato de Na 07 112023 01'SiU Objeto: ContrataÇÃo de empresa para execuçio de obra 
de pa'rine'ntaçio em pedra tosta rrn diversas ruas. 'so d'grilo de Mulurgu e localidade de 
Salgado rio Murs.cipio de ltapaae'Ce 91 10A0492-21 ,  *, n.  8.644/93 e lomada de preço, 
n.33 30 2023.03-TP. Valor GJobaI do Contrato R5.4S*$79,aO sauatrocentos e cirosenta e 
oito mil, oitocentos e teceste e nove reais e Oitenta centavosl. V4é'cia até 31 de 
dezembro de 1023. dotaÇÃo Orçamentaria dest,nada ao paganserito do objeto licitado ciii 
prevista sob Pro1eto Atividade -  0401 IS 453 0006 1009 . Paswneritaç$o em Pedra bica 
cri Os-artes Ruas Classrllcaçio Cconônsc. 4.90 SI CO Obras e instasaçøes. P1 1070492. 
21.. Signatarlo, pelo contratante Antonio Sergio Coalha Sanspeo. Pelo coatratadoJosé 
EliPiu Basto Lira. ltapajéCt 30 de novensbro de 2023 A Corriosio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO 
CHAMADA PUBLICA Nos 3.32/2023 

Resuetado ParcIal da Chamada P.abiics NO 003.32/2023. 
O Municlplo de Itapleoca, por mero da Secretaria de Astrstênoa Soci,t. Direitos 

Humano, e Habltaç3o, torna pubsca a Chamada PuIblica para SeleÇÃo de profisson,s 
qu.tLcados, deal nados a prestarem serviços 1505 programas, presetose serleços usnicuiados 
a Secretaria de Asslstér,cia Social, Direitos Humanos e Habitado,  tais coenso Cadastro único 
para Programas Sociais e Serviços  da Proteção Social Especial. A Secretaria de Asustênçia 
Social Direitos Hurnaros Habitado torna pibl'co oara Conhecimento dos is 	dos o 
RESULTADO PARCIAL do Credersc,arnerrso acm. merclors,do ENTREVISTADOR 3. FIRMAR 
DA SILVA CO CARMO lO pontos 7 FRANCISCO RODRIGO TEIXEIRA MONTENEGRO 8.5 
9015100. 3 SANARA Gilete MAOALISÃIS DOe/NOVES, *4 pontos- 4 ANA LSIEIANC 
PINHEIRO DE LOUSA. 8,5 pontos; 5 BARBARA DOS SANTOS BRAGA. 8.5 pontos; 6 DAYANC 
FREIEM HOLANDA. 7.0 pontos; 7. NATRUA VIANA AMO&'M, 7.0 ponto,, 5, iøsÉ USANORO 
MAtUiS DE LIMA. 7.0; 9. MARIA VIVIANE SUIRR.A WGAudLS. 7.0 pontos. 
EDUCAOOCU;OAOOR: 'dio hom,rs lnicnçjo para este caio. 

r,apipoca.Ct, 10 de Novembro de 2023 
1/LOjA ELAINE CAMPOS 

Secretaria Esecutiva da Secretaria de Assistência  Social, 
D'elos Humano, e habitaÇÃo 

lan eum,z-e,ae - - - re irdese ervei,ee 
les cada mooirzsltlszc,al 

PNtFEIEURA MUNIUPAL DE IÍAPIUF1A 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS PIe  9.27,05.1023 

Objeto. ContrataÇÃo de Ernsresa rspe'cxalizada para a ExecuÇÃo da Errorma e 
Arnpliaçlo da Escol, Padre Miguel de es" A'res na Localidade de Barra Nova, de 
responsabilidade da Secretaria  de Educ.açio do Murrcipio de ttapaCana/Ct. A COmissJo 
Permanente de LicitaÇÃo da Prefeitura Municipal de ltapana/CE comi.rslca aos interessados o 
resultado da fase de hebibtaçao da TOldADA DE PREÇO rI 092701.2023 Foram declaradas 
Hab'tadas: 3DCDNSIRUÇÕES LTDACNPJ: 07.930 565/0003.17; e CLE1ROCAMPO SERVIÇOS 1 
CONSTRUÇÕES LIDA CNPJ: 63 SSI,378/l'Ol. Inabéxtadas: ABRAV CONS1IUCOES 
SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES LIDA EPP CNPJ 1204,478810001-17. ARCTURO 
CONSIRUÇÕCS E SERViÇOS LIDA CNPI-  03077025/000541; CM COSTA CONSTRUÇÕES 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA CNPI: 02547,157/000129; e CONSTRUTORA IMPACTO 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNfl 00,611,868/l'28. Os macdos N$130 141~ na ata de 
is/gamento divulgada no use https//licitacoes.tce.ce.go'a.br/. Fica o prazo retursal previsto 
soais, 309, sioso ç a'da lei 564401 

Itapiuna/Ci, lo de novembro de 2023 
MARCELO HENRIQUE DE OLMEIRA MONROt 

Presidente da Consisio Permanente da Licitado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

RESULTAM pe IABIEaTAÇAO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA ser 202105.2e.0ICP 

O I.tunciDO de aiioca de lercoacoara Por intermédio do Presidente da CPLP. 
torna ps.blicO o Resultado do Julgamento da habilitaÇÃo referente a Concorrência Pública 
P45 2023 05.24 OICP. cu10 o ob1ato é a Contratado de Empresa especializada para 
alnpliaçáo de diversos Cantos, de EducaÇÃo infantil  e escolas no Municiais, de Jijoca de 
aericoacoara-Ct. Empresas fsabllitadas' 03. WU Coritruções LIDA ' Cfl; 02 An 
Ccr,c:rx.ições E Sernsços LIDA . ME; 08. Engercon Construtora e Serviços LIDA ' ML; 04. 
E lelrocampo SesMços e Construções LIDA: OS Rafael A.ridrade de Sou,. Veículos, ME; 06 
Apoio Serviços LIDA' EPP; 07. Leso. Sers'sços & Contn,Iora Empreendimentos LIDA. ME. 
08. 97 Sers,ços e Construções LIDA ' ME; 09. Construtores Be,,a-FLOR LIDA; lO. WM de 
Vasconcelos tnserøsaria ' ME; 11. 30 Construções LIDA . 199; 32- SERFI Construtora e 
Serviço, de Transportes EIRCU -ME. 33. Prime tlrroreendirnentos. Incorporadora e Serviços 
UDA ' Ml, 14. CLNPEL Centro Norte Prchetos e Empreendimentos LIDA . ME; 15. TECIA 
Construções e Serviços LIDA ' ME; 56. ri Construtora LIDA . ME; *7. 1.5 Serviços de 
Construções LIDA. EPP; It Barsos Serviços Construções LEDA ME; 19. FOM Construções 
e Serviços LIDA .CPP, 20. A Mera Engenlsana LTDA '(P9; 23. A. A Construtora EIRELI .CPP. 
22. Pod,um Cmpqeersdirnentos LIDA - EPP; 28 Master Serviços e Construções LIDA MC: 
24 Delmar Ccrr,cruções LIDA - EPP; 25 CONSSRAL Construções & Empreerldimento, LEOA; 
26. MV & R LocaÇÃo  e Construções LIDA . [PP. 27. VIS Construções E Locação EP9 LIDA 
EPP; 2$ Omega Construções & Serviço, (IRELI ' MC: 29. Savires Iluminação e Construçàea 

LIDA' MC; 30. ABRAV Construções ServIços Evencos e Locações LIDA . (P9; 33. IMPERIUS 
Serviços e Construções EIRCLI .ME; 32. Milieniuz, Serviços LIDA Empresas inabusladan 01. 
11 Engenharia Projetos e Corssuiton,a LIDA .tPP. 02- Seres. Empreendimentos e Serviços 
LIDA . (PP, 03 3T Construções e Serviços LEDA ME; 04, Clez,naldo Construções LTOA 
(P9. OS. VE  Construções e tmpreand,me.r,tos LIDA -(PP, 06. 25 Consultora Construções 1 
Partic.sações .ME; 07. AOS Construções LIDA' ME: C6 Construtora in,paflo Comercio e 
Serviço. LIDA; 09, Conceito Eneeréiaria e Conciuçio . CPP; 10 Conuerban Construções e 
Serviços LTOA 	(PP, II, Construtora Astral LIDA . LPP, 32 DEC Engensaria e 
Empreendimentos Imobitiarios LEDA . EM; 33. Status Ooras, Pro,etos e InstaLações LIDA 
W. 34 Ai Contru'tora e Transporte LIDA .CPP; IS. MSP Construções & Crtrpreendimentos 

LIDA ' ME; 16. Construtora AO LTDA ' ME; 17. GAID Construções LIDA; :8- Plataforma 
Serviços e Corsstruções LIDA ' ME; 39, Duvale Projetas E Construções (IREIs, 20- Moreno 
Construções e Serviços LIDA 'ME; 21, Moraes 4 Souza Serviços LIDA ' ME. 22 F M Cruz 
de Sousa LIDA. ME, 23. Francisco Andersori Liaclo 0S$8C149309 ' ME; 24, N Landy Boto 
Portela - ME. 25. L 1 Construções LIDA . EPP; 26. 5101 Construções LESA . (9as 

jijoca de JelncOacoaraiCE ID de novembro de 2023 
FRANCISCO LEANDRO SILVA SALES 

Presidente da cPLP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AViSO DE LIOIAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PIe 2023.1I.10.3 

O Pregoeiro OSclal do Muncipio de luareiro co Norte. Estado do Ceaa, ruo uso 
de suas atrisceções legais, torna público, para coriheonsento dos interessados, Que estará 
realizando avaries da plataforma eletrõnca srsveebicompras.com, por lnternia.dio da Bolsa 
de Licitações do Braset lisa.), certame acisitório, na nsoda:4ade Preflo n' 2023 11,10 1. do 
tipo eletrónico, cujo objeto é a aauxs'çlo de alsmentaçlo  e ritetriçio especial para atender 
as necessidade, da Secretaria Murecip.l de Saúde de luaze400 do Norle/Cu tonrosnie 
especificações apresentadas ;unto xo Edital Ccnsiocetdrio e seus anelos, coas abertura 
marcada para o dia 27 de novembro de 2023. a paitir das 0900 ataras. O Inicio de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrera a partir do eu 14 de nover.sbro de 2023. 
as 09 00 horas Maiores  nrorrnaçles no setor de lcltaç6es. $ito na Av. L4o Sarvspaio, nI 
374$ . 3$ andar . Lagoa Seca ' CIP 63.040.000. pelo telefone 1*8)31990363, no horéno 
de 08-00 as 1400 horas ou anda pelo e.rmsail: cPlelua:eirocegovCor.  

auaaero do Noise/Ci. 30 CO novembro  de 2028 
PEDRO HENRIQUE CANDiDO DE LIRA 

ssss,,armi uma. ee.. ,zr,. sailum. se sai ao,, 5 145t'OOOs 
an mm. . r#-net',I.ri lo cia,., rçe.0 I,aijr.a cl' uni REP 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Extrato de Ata de Registro de Preço de NO 2909.014023-SRP. Objeto: Seleção 
para Registro de Preços visando a prestação de teniços de exames médicos destinado a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 	íai ts pesfanente 
Mucambo-CE. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico para Registro de Preços R' 2909.01/2023. Lei n°10.520/02 e Inciso lido Ali. 15 da L 'fl'cd'5ti17 
n 8.666/93 c suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes. Dos Preços Registrados: Os preços registrados aio os Valores Totais o tAçAo 

Eletrônico da Proponente Dctcntora desta Ata. Mcdccntcr Clinica e Imagem LTDA. inscrita no CNPJ n° 35.248.26s0001 -21. com  valor global 

846.520.00(oitocentose quarenta c seis mil quinhentos cvinte reais) Vigência: 12 (dou)~. Deu dc Assinatura: 07 de novembro de 2023. Signatarios: 
01. Secretaria de Saúde, Ordenador de Despesas: Benedito de Paulo Neto, Mucambo -Ce. em 07 de novembro de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI - RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - TOMADA 

DE PREÇOS  N 30/2023.SEINFRAJCELOS - A Prefeitura Municipal de Aracati comunica aos interessados o Resultado de Julgamento de Habilitação 
da Tomada de Preços N 30'2023-SEINFRA/CELOS. cujo OBJETO: Construção e Implantação de 02 (duas) areninhas, nas localidades de Aterro e 
Campos Verdes, UCITANTE(S) IIABILITADAÍSJ: AD ENGENHARIA LTDA. ME. J ICJTAJJTEI511 INARII tTAflÁ(S: 1. CLEZINALDO 
CONSTRUÇÕES LTDA-- EM'- itens: 4.l.III.be4.I.III.c e2. WERCON CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA -ME -itens: 2.2e4.I.III.b. Está aberto 
o prazo para interposição de recursos administrativos. Araeatt-CE, lO de Novembro de 2023. Cíntia Magalhies Almeida - Presidente da Comissão 
Especial de LIcitação de Obras e Serviços de Engenharia. 

a.. ...... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 
GM-PEOII/23 - O Governo municipal de Monsenhor Tabosa torna público que a partir do dia 13 de Novembro de 2023, estará disponível paz. o 
Cadasttamento das Propostas de Preços referentes ao Pregão EletrAnico >4° OM-PEOI 1123, cujo Objeto é a Aquisição de veículos destinados a atender as 
necessidades das Unidades Administrativas de Monsenhor Tabosa - CL Data de Abertura das Propostas: 28 de Novembro de 1023 das 14h30mIn às 
15k (Horário de Brasília-DF). Data da Disputa de Preços: 28 de Novembro de 2023, às I$h (Horário de Brasllia-DF). O Edital poderá ser adquirido nos 
dias úteis, das ORh is 12h, na Praça 07 de Setembro. >4' IS Centro, Monsenhor Tabosa/CE, ou através dos Saci: www.bll 002 bc dou www.bllromcras cqm 
e www.tce cc ccv bvlicitacocs Monsenhor Tabosa.CE, 13 de Novembro de 2023. Ccli Regina Uma Bezerra Sanha - Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Saúde. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NO 23l1l0.01 -SR P-
SESA - A Secretaria de Saúde do Município de Corcaú-CE. através da sua Ordenador. de Despesas, torna público que realizará às 09k. do dia 28 de 
Novembro de 2023, no EndereçoEIetrônico:tms'!/comoras,m2atrcnolocia ron, b(.o Pregão Elctrónico N°2311 tO.0l-SRP.SESA, com oObjeto: Registro 
de Preço. para Futura e Eventuais AquIsições de medicameatos, material médIco-hospItalar e material odontológico para suprir às demandai da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Coreaú'CE. O Edital e seus anexos, poderão ser obtidas nos Endereços Eletrônicos: bttos 'çonipr.s  

jjatecnolosia.com.b(/. no Penal de Licitações do TCE-CE, no sito no oficial do município e na Plataforma M2Ã Tecnologia. Informações pelo E-mail 
licilacaocoreau202l(aamail rornou no Endereço Av. Dom Josè, N°55. Centro, Coreaú'CE. Coreaó-CE, lO de Novembro de 2023. Elizingela Mesquita 
de Assis - Ordenadon de Despesas da Secretaria de Saúde. 

e 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO >4°  23,8&15/PE 

Secretaria de Educação Básica. Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de peças, acessórios e Instrumentos de percussão 
especificos para fanfarra escolar, cujos quantilativos, e especiticaçôes mínimas dos materiais e demais condições, gerais para fornecimento estio 
descritas abaixo neste Termo de Referência, a fim de suprir as necessidades das Escolas Municipais da Rede de Ensino, atendidas pela Secretaria 
de Educação Básica de Itapipoea-CE. A Secretaria de Educação Básica toma público, aos interessados. que realizará Licitação, na Modalidade Pregão. 
na fonna Eletrônica, a ser conduzido por Pregoeiro do Município, com o objeto acima descrito, conforme informações a seguir: Acolhimento de Proposta 
Documentos de Habilitação: Até o dia 28 de Novembro de 2023,15 09h; Abertura as Propostas: 28 de Novembro de 2023. às 09h30min; Sessão de 

Disputa de Preços: 28 de Novembro de 2023, às 10h. Todos os horários referem-se ao horário de Brasilia/DE. O Edital poderá ser retirado nos Sítios 
Eletrônicos: www tce cc gov br www ljçit,aroes-c com,bt. Itaplpoca.CE, lo de Novembro de 2023. Ileloibon Oliveira Barbosa - Secretário Executivo 
da Secretaria de Educação Básica. 

a.. •.. •a. 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - RESULTADO PARCIAl. I).\ CHAMADA PÚBLICA N°003.12/2023 - O 
Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, toma publica a Chamada Pública para Seleção de 
profissionais qualificados, destinados a prestarem serviços nos programas, projetos e serviços vinculados • Secretaria de Assistência Social, Direitos 
Humanos e habitação, tais como: Cadastro Calco para Programas Sociais e Serviços da Proteção Social Especial. A Secretaria de Assistência Social. 
Direitos Humanos e Habitação torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO PARCIAL do Credenciamento acima mencionado: 
ywrREVmADOR l.ITAM ARDA SILVA DOCARMO, ]0 pontas; 2. FRANCISCO RODRIGO TEIXEIRA MONTENEGRO. 8.5 pontos; 3. SAMARA 
GIZELE MAGALHÃES DOMINGUES, 8.5 pontos: 4. ANA ESTEFANE PINHEIRO DE SOUSA. 8.5 pontos; S. BARBARA DOS SANTOS BRAGA. 
8.5 pontos; 6- DAVANE FREITAS HOLANDA. 7.0 pontos; 7. NATALIA VIANA AMORIM, 7.0 pontos; S. JOSÉ LISANDRO MA'IlAS DE LIMA. 7.0: 
9. MARIA VIVIANE BEZERRA MAGALIIÂES. 7,0 pontos. yDIJCADORIrUIDADOg: Não houve inscrição para este cargo. Itaplpoca-CE, lO de 
Novembro de 2023. MIlena Elaine Campos - Secretária Executiva da Secretaria de Assistência Social, Direitos humanos e Habitação. 

Estado do Ceará. PrefeItura Municipal de Amontada - Extrato de Rescisão de Contrato; Tomada de Preços NO 04.02.01/2022.07; Contrato NO: 
04.02.01/2022.07. Contratante: Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Cultura. CNPJ: 4I,$93,983/0001.02; Contratada: Construtora e 
serviços JRS EIRELI ME, CNPJ: 38.042.9790001.33; Objeto: Contratação de pessoa juridica para executar a reforma e ampliação de 0I(um) galpão no 
Bairro São Sebastião, sede deste Município, de responsabilidade da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Económico de Amontada, conforme termo de 
ajuste n°014/cidades. Governo do Estado; Data da Rescisão: 24 de outubro de 2023. Fundamentação Legal: ais. 79, 1, e/e uni. 78. V, da Lei >4°  8.666/1.993 
e suas alterações posteriores. Deusiane Holanda de Jesus. Secretária de Turismo. Desenvolvimento Ecotaõmico e Culturt AmootadaiCE. 24 de outubro de 
2023. 

*40  Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Missão Velha - Aviso de Errata - Pregão Eletrõnico N°2023.09.29.02. A Secretária Municipal de Saúde, 
no uso de suas atribuiç6cs legais, torna público para conhecimento dos interessados. que foi realizada correção no aviso do Homologação da Empresa Terra 
Santa Comércio de Veictalos Ltda, CNPJ: 15.195.91),W01-99 do Pregão Eletrônico n°2023.09.29.02, cujo objeto éoaquisição dcvciculos pua atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Missão Velha-Ce, conforme 5° Termo de Aditivo do Convênio 054/2020 Plano de Trabalho N' MAPP 
4202 da Secretaria de Saúde do Estado de Ceará. Onde lê-se: "Valor Global R$ 175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos reais)", leia-te: "Valor 
Global R$ 145.998.00 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e oito reais)". Francisco Rafael Tavares Leoa - Secretário Municipal de 
Saúde - Missão Velha/CF,, lO de novembro de 2023. 

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 2023.11.08.01 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARÁ. TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE NO PRÓXIMO DIA 38 DE NOVEMBRO DE 2023, Às 891100MIN. ESTARÁ REALIZANDO 
LICITAÇÃO. NA  MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, TOMBADO SOB O 
N° 2023.11,001. COM  FINS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 
DO CONVÍVIO DA 3° IDADE (CASA DO IDOSO), DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MLJNICIPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, O QUAL 
ENCONTRA-SE NA INTEGRA NA SEDE DA COMISSÃO. CENTRO ADMINISTRATIVO. SITUADA A AVENIDA JOSÉ MARQUES FILHO, N 
600, AROEIRAS-ACOItARA - CEARÁ. MAIORES INFORMAÇÕES NO ENDEREÇO CITADO, NO HORÁRIO DE 08:0011 Às 12:00H E ATRAVÉS 
DO E.MAIL:LICITAACOPIARA2@HOTMAIL,COM  A COMISSÃO. 



F~11 Coará, niii • Segue4e'ee'it. 13 da novenbeo 0.2023.0 ES, 400 

a. 

	2 

Fortaleza realizou mais de 28 mi 
testes do bafômetro em 2023 

Coen$sSo PpMantnte 

\d.úacJoJ 

Com a -iproximação do fim do ano, as autoridades têm 

intensificado as ações para coibir a mistura entre o álcool e a direção 
DemaaçAo de terras Indígenas 

oo.trt.odocr.tI redes ia. Federal usa.'.,,, 
pus .lèal.ue donaraçso de quatro terei. rndgea, a. 
bi.Jo luoman,.; Pemes'l,.fll 

ilado
uoJ,lh.r.n,'ln- 

Agrado dc' Ceará (ldae). o F 	do Crai 
nos a.) inicio da couves. mn..oa. F~ üc.o.a 
do. Psiu. lnd5grna 	). soarjo dc .soper.cM tal' 

'ar. f.t.w. des,ur.çki ir puim 'rir.. ,t'de.a. da 
Ceita (knq.apv-Kan mie. T.p.tu. P.u5par. c Trrmcenbé 
de Q,amadai. C01.S drderiale(&4 fnac.s srtka reassada. 
psiu Ldece. A Mrnar. das Puuc. Indigna. SIna 

o Gowuoüre Ugiaao de fisiun e s Pra.deM, di 
Fina. Iodos. Wq.cluaa. pset.s'p.r.m da .&e.'Jidr que 
gIZSZIIIs usti detrito aacairal da ci'.,.. aSile. lwn.Søa• 
da. A ,,n.laI pttiI,in. anSi $ p.nernçio tes báoeaau 
do pan e a n&nçwt.lt da culpar., da. mole. de vida e 
da. uu%6a .enalaz,. deve. pmw. punindo penedo 
conir. p'o.eheh asoc.. e 

Importante saber 
A larmgv. etjvnInas de dvee..l da Tetrisirie 

lunJo. Ttemeaabe .1. Mona IS Miada., em ltpçr'ç. 
rmial'a.lr de perco.. na. Puna.. ldocceque lo. era. 

loia pa° pro.Jrnlc b4, o. mia., tinIr ar., - ,nal.çaae 

rena ti pinta pcn.n.'e.pnnrnce.naw.cnn.iowua 
ii de .çnraIe 45 na cite.. III fl4t$lt4i 

E ma 
A, .ide. Iwev.ga no AcordoS. toope'aiSo Teenaca 

uno dewlnhnda pca Rua.. e ida,. tu perode defl 
riunr4àitl rue 	rcn'..SaI. e lI' ri. na.$dad. 

• demMu'(t. .usp...e4.tr...atrraio dos L-es.da. 
Trina lsd,genaa l.g0 Encanada. RuEa.n 1M'a e 
Tneaesrte & C-acán'..Jaceo leov,í.ma'aode PenI,iaqg. 
uraulade, rue '40 rxger.a. nau leve.. 'rd,p-n.. lago. 
Iãoaread. eT.pob O govrm.Jne Flm.r'ode "c.i.a 
tina o n..snrsso I,má,lco que 01w o Cara, ,nc..e.3o 

M eehwdaado MIMam do. piou. wdigna, do Cia's 

Hautenageun ao CM 
Foi tSS do pedro pmldeue di Atie,tieá. 

LegW.lasnrs do Falado de C..M, depsudo Frard'u 1 eslio 
• iam apo,ode outros p.et.a.es.arn. dentre sn iui_I. 
Madt.o LaiMa, Saigão Apales. ileüo Pedir e ti. C-..

.rui<.n.r4.a.lor01a.eguad..1eUa, lide 
-i 	nos doCa.nitd dc 

Historia consagrada 
Sa peJ-'&Nl.dacIt.oAtd$M(PDfloCtAL 
- Na .raaiarr.ae «ites — —. Marino 
laa4a à uma do. una-e.. apurcs ao $.evel.WiWI 
polioco l'c LiSaS.; em lodo, o. tempo'. $ preddu'ua 
• .resdode ne. caassadoe di 5a45.ns. (tIni... 
e.., deusaqur — FaSáI.asn Naer Ranjsl Crnicaalr. 

en.,tn Pedro... Qaoo Cana., '•44 Sana,.. Llaee$a 

Continuam no batente 
L.KdalLgsIbIIaaesk 

ir cni,;ua s n,ncc.a, rrwe,io o luta» do CoraS de 
lsnçne.. da Aaeai.blSa, aealo,m Rala. de aies.açio 
pano irabJ.oJoeaSSa.e. lado oCat& neali.. 
.bahSóa.dosaSpesfl Md.4.B.sLea.do  
npeaidaa 'braiasa AMqu... Feaaado Mal, 
Canada Pieb Pede. Gases dc Mia. Lamina Iran. 
e da.. riyônn, iedre suad, em — aMdade. Vens 

dai1 i.,,d.ae.se .asegraees doa 

Cidadania cearense 
AI......c.'tAsiodn.e,,i.3(~O23,dtalAN%$daadt-

puladaa Lr.adro tenta. e Qudee.. fla» (PDT).es trama-
1a10 - ASse., Irei cesSado e ISolo é aSaS. aaees' 
te.' .e* Oqba 1Sr *dflw lã. dep.asada 
GSea.Il. A 	(P$D). açraw.a o O$fl* 1104/20» 
ç 444. abre oS- 	4. Manada t.ã.. - 
flJ..,ue.,e demas Pn 	da EScada es á.rhaso 
Encola, da rede pøka 4* £4,4. á. Ce.* 

Carnaubeira 
A de p'atada Mais Gooçalra. (FIJ. tetOs. - o 

re,.nPwu -.menod.avdeMa.oS.u&psIuda 
.azI%aubcJn coe,» rrkvaauc .Meres.c.akunIdotiS.k 
de, Cries. I'TuienO de numero' j*S/2O»aKa5m.se 
Inanição na Ca do Po.0 1). dcp.udca eaacs 
,t,sa tegqIFwn qses par. apronto Oe(asr,e,tepea 
2014. • la de que poMam rara, e... reçeaao a paetãe de 
22 dc dn,.*eo ,.nS.oarr, Fitamos •te.Io,. 

.ana .aieaio.ea,.auaatas,.c.n.u, 
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CIDADES 

Fnr.,n,w.a.kjsr.een. 
e e'satsbee. de 2011. a Aan.r-
q..aa Sianacqul di Traouto 
e Cidadania (ASIC) NAOtIJ 
25041' leite, do ba$saesto 
em s.teeSa. que ir,k-

Ia-  
arena. A; qunaja a' 
aaa es 20$ remas - 
eu, o gurI um, '.450.5. 

e , aç ao ia. 1, ii,', aiOt ate' 

altt(n. iradiexriji, do, $m 
aan&ongrflrsrelançarasn 
a pettet(a aia r Ra ai. 
is «ideS de lias O 
perna. de Operação. Ri' 
cata.,cao da ASiC, WsIbag' 
no Cafua. adesa que si 

— • — 
edsacaelvia pode,. .S*seCfl 
a aalqser lwfll0 pala ie' 
Leeçesa repaç. aia lelo' 

'! rerd.dt eras 
equação à c.o.tuea. iw' 
1005 em uma cidade ,ja um 
51110 sortir,.. Ali., da. 
fe,i,sicflrrde,'. k'iroe 

54° m.a'eescn.i que. 
genE, sabe que. lataea nieI. 

têm a ocael., d 
hei, ri dançiot deva'. o 
perna. da MStqtaa. 

fla*e,' Iii O 'SI «Cl O 
alter nai',00 de iueuaçie. 
ei. 2021 q'a'ôc il rolo 

pu..ne-.n' lmd.sa,no,,a 

da. Saa abadMenn a inalo 
3$ lutar lei por rn'u& 'A 
AMC ju.n..n. 
eterr: N-c'' 

lertior 

vl..a. Posaannos um co-
dvwp.ra-'.a nsn...... 

rmJo,.fac.enje tu,, 

duos. di'. 
a,,denin atua (2 oh1..,,, 1 

quco in.a siaMo ddlcát sa. 

II., Cataa 
AlipiSaclo beu&ie, coa 

,ádnq.. aio elite i,mtte 
de uiceol ..g_ro w. cc'aJ. 
çiadei,. uccpor.$toC 
.ioicts'c,.ro 
Otri,i,.o, h.h,rsue..m 

md (uu( trOul 
'a ei' mJtaSe Ri 190410. 
Cccii...,, o C.ÓO de 
Tniaaeo e.aMüo (Cl')), 
aw.oe.ati que ir acusa s Li' 
se' o 'cite taad.cm recebe 

rn.I.dadr, 
Lena tr 1 a 5 'u1 

pci. ti, qoe 'cai 
. Aia, da ituili 

te- 

u.pee,opoe lima... 
1 .r.r,'ei,r.ie I,tnhr,s que. 

.p,e.e eh ajo 

pS ,q .rne,tr neo 'Isp. 
n.,.o' '151. • '-iam.' .4 

ix -.. uri.fl'e del,a,,,.Ioe, 

sietri da. .r'ot-e. ialnhlcetA 

o aoeaeaLa leia coada-do 4 
delegaria, cade - aatelds-
da decidam. qnaM. á. me' 
4a.M. kpÀ 

15 anos de Lei Seca 
A Orguidaco'.. %1.n44 

4. Saude OS1) IronIa qae 
iLneaI,sa.tie, 'rwn,a.4a pc 
la. orga't'i dc 'bit , podre. 
sedu,n,e.',i.'.c l$'cr4rnrro 
den,ostcs A clanoda 'te, 
Se".' s ,I.en*n..aoJlS 

d,Je.. rq'in.tnl,'a 

nu4odu'/..(.aIua pai. 

,cdr'ei Ii.at, Ohm 1005 e 
or.n,e,n Se Silo, nu 

Oo'.s Ct5. por r.e-44a cama 

teeiLrel.. Cartas,. ,uoe, 

una maior CÕ04C1rI'In.AÇAO 

da .o..ed.de. 'A gent, rifo,-
(a  
rala cosa a menção e te co 
Ioq.ern no ipt de qual, lo. 
o-ma, pan que a-a... .e te. 

n'a uni canpoetaa'e',lo que 
gele lana .egiar1.(s 10,0,1 
rio no para la. sua lambI. 
p.noaatto.tsicnei'.i 

'Sabesnos que cala — 
na 'si trave 
e.ec,te. niae pouca. dose, ite 

coço. p4 são iuA.'$etnea pena 
sire use o .4v (raWceiWMo 
ao nciaea O que - desde 
execiso de COOMaO, ceda- 

qão do lenço de reação pe'a 
Imagem Se ..r.eqloeu, alt 
a da-ti i,aaaçSo da .,'u idade ri-
suei r da aet0kd espbcau 
penra. da AsiC 'N'aguda' 
lvi ,oralsni Iam vrk,lo la.. 

pai14. que n'a o eraoh,et 
em iOl ilt$ifló Mas, quando 
oca beb, e dirige, 'ocr .... 
neo IIaco .1,05 

hw V..sá, t14rjaa erornis-', IS uc.ic're, cccii e pode leio doente de du*u 
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